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ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO          

CNPJ:
RUA GERALDO DA SILVA SOUZA S/N.
C.E.P.:

01.561.372/0001-50

79690-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Santa Rita do Pardo - MS

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  30/2022 - DL

107/2022
107/2022

19/09/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

107/2022
30/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
19/09/2022
19/09/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE PRANCHA TIPO CAVALO MECANICO PARA 
TRANSPORTE DE EQUIPAMENTO ESCAVADERIA HIDRAULICA NA CIDADE DE CAMPO 
GRANDE-MS 

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.020.3.3.90.39.00.00.00.00 (181)

- 002363 - EDIMAR MESSIAS DO NASCIMENTO - ME 1 0,0000 4.500,00

1 4.500,00

Santa Rita do Pardo,   19   de  Setembro   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA

PREFEITO MUNICIPAL

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 035/6022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N. 006/2022

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA, ESPORTE E LAZER, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela legislação em vigor, Lei Complementar Muni-
cipal nº 012/2.007 e 013/2007, torna pública, para conhecimen-
to dos interessados, o Gabarito das provas realizadas em 01 de 
outubro de 2022, para seleção e contratação em caráter tempo-
rário para os cargos de Auxiliar de Biblioteca e Motorista de 
Ônibus Escolar, conforme Edital n.033/2022 de 21 de setembro 
de 2022, Processo Seletivo Simplificado n. 006/2022, para de-
sempenhar junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte e Lazer- SECEL, conforme segue abaixo:
1.	 DOS RECURSOS
1.1.	 O prazo para a interposição de recursos é de 12 (doze) 
horas, conforme o item 14.1 do Edital de Abertura, não sendo 
aceitos recursos fora deste prazo.
1.2.	 O candidato poderá apresentar um único recurso, in-
dividualmente, digitado ou datilografado, sendo devidamente  
fundamentado  através de  requerimento para o e-mail para ge-
renciadeeducacao@gmail.com, o qual será analisado.
1.3.	 No caso de deferimento de algum recurso, será feita a 
publicação do Edital de Retificação do Gabarito com as altera-
ções necessárias disponibilizada no site http://portaljornaldaci-
dade.com.br (diário oficial do município ‘‘Jornal da cidade’’).
2.	 DOS GABARITOS
2.1.	 Auxiliar de Biblioteca:
1.A, 2.B, 3.D, 4.A, 5.D, 6.A, 7.D, 8. D, 9. D, 10. A, 11.A, 12. A, 
13. C, 14.D, 15. B, 16. B, 17.D, 18.D, 19.A, 20.C.
2.2.	 Motorista de Ônibus Escolar:
1.A, 2. B, 3.D, 4.A, 5.D, 6.B, 7.A, 8.D, 9.C, 10.A, 11.A, 12.B, 
13.D, 14.A, 15.C, 16.B, 17.D, 18.D, 19.A, 20.C.
Santa Rita do Pardo, 03 de  Setembro de 2022
__________________________________
Fernanda Martins Faustino de Lima Almeida
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

DECRETO Nº 176/2.022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2.022.
“ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTI-
ÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS” 
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita 
do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício 
de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, e
CONSIDERANDO o Decreto “E” nº  2, de 04 de janeiro de 
2022, do Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, Rei-
naldo Azambuja Silva, declarando ponto facultativo o expe-
diente do dia 10 de outubro de 2022, segunda-feira, em anteci-
pação ao Dia do Servidor Público (ponto facultativo) do dia 28 
de outubro;
CONSIDERANDO a proximidade dos feriados Estadual de 
“Criação do Estado de Mato Grosso do Sul”, 11 de Outubro, e 
Nacional do dia de “Nossa Senhora de Aparecida”, 12 de ou-
tubro;
CONSIDERANDO que o ponto facultativo na mencionada 
data, não irá impor nenhum prejuízo aos trabalhos do Municí-
pio, e proporciona redução do custeio da Administração Públi-
ca, além do princípio da precaução e a necessidade de tomada 
de medidas que contribuam na contenção da disseminação da 
covid-19;
D E C R E T A:
ARTIGO 1º-Fica Decretado ponto facultativo nas repartições 
públicas municipais, no dia 10 de outubro de 2022, segunda-
-feira, em antecipação ao Dia do Servidor Público.
ARTIGO 2º-As disposições constantes do artigo anterior não 
se aplicam aos serviços que por sua natureza não permitam pa-
ralisação, assim considerados os de Saúde Pública, Limpeza 
Pública e demais atividades essenciais.
ARTIGO 3º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publi-
cação, sendo revogadas as eventuais disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, 03 de outubro de 2022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA 
PREFEITO 
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Go-
verno, Mural de Publicidade e Diário Oficial do Município.
MESSIAS SAMPAIO MUNIN
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJA-

MENTO – SEFIP
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO – 
SEAG (INTERINAMENTE)

DECRETO Nº 177/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CARGO DE SE-
CRETÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita 
do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, em pleno exercício 
de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,
DECRETA:
Art. 1º- Ficaexonerada a Sra. FERNANDA MARTINS FAUS-
TINO DE LIMA ALMEIDA, do cargo de SECRETÁRIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL.
Art. 2º- Fica revogada a delegação de competência de Ordena-
dora de Despesas do Município da SECRETARIADE EDU-
CAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL.
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2022, 
revogando-se as disposições em contrário e especialmente o 
Decreto nº 229/2021, de 19 de outubro de 2.021.
Gabinete do Prefeito, em 03 de outubro de 2022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Go-
verno na data acima e afixado no local de costume.

DECRETO Nº 178/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO AO CARGO DE SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPOR-
TE E LAZER – SECEL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
LUCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita 
do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no pleno exercício 
de seu cargo, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,
DECRETA:
Art. 1º- Fica designada a Sra. ZENILDA GREGÓRIO DE SOU-
ZA, inscrita no RG 19523350 SSP/SP, e no CPF 069.590.438-
83, para ocupar o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SECEL, em 
vaga prevista na Lei Complementar Municipal nº 001/2.018, de 
20 de fevereiro de 2.018, sem qualquer remuneração em cumu-
lação com a Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habi-
tação – SEASTH.
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de outubro de 2022, 
revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito, em 03 de outubro de 2022.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO
Registrado e Publicado na Secretaria de Administração e Go-
verno, Mural de Publicidade e Diário Oficial do Município.
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